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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. COMENTÁRIOS INICIAIS:  

Este memorial tem por objetivo servir como guia de referência para aquisição e instalação 

de equipamentos de informática para o Município de Santo Ângelo. 

Elaboração: JOSÉ FIORAVANTE SCHNEIDER, Diretor de TIC, Mat.: 7447 CRA/RS: 24.294. 

2. Justificativa:  

O presente termo de referência trata da aquisição por meio de hasta pública de 

equipamentos e instalações para o Município de Santo Ângelo RS.  

A estrutura de Data Center atual é extremamente precária, necessitando de profunda 

reformulação. Essa transformação é requerida devida novas demandas como a Cidade Digital 

que recebemos e que estará em pleno funcionamento até o mês de novembro deste. Este 

evento nos traz a interagir com mais de 200 novos usuários vindo a somar com a demanda 

existente de mais de 250 usuários de todas as secretarias, requerendo assim mais infra-

estrutura de servidores com maior capacidade de processamento.  

A reformulação é necessária para melhorar a segurança de dados, gerenciamento e 

disponibilização da informação. Para isso é necessário equipamentos que supram a necessidade 

em processamento de dados e de redundância das informações para que tenhamos segurança, 

e por outro lado tenha velocidade de processamento para que a informação seja ágil e precisa. 

Com todos os sistemas on-line e todas as secretarias do município conectadas a uma base 

única de dados teremos mais agilidade e segurança. Pois os sistemas da saúde com o 

crescimento da tecnologia poderão lançar mão de vídeo consulta e vídeo procedimentos, mas 

para isso devemos estar preparados para missões criticas nas quais não podem ter falas. Por 

este motivo da duplicação de dados e espelhamento em tempo real se faz necessário.  

O Termo de Referência visa dotar o município de Santo Ângelo de Tecnologia de 

Informação, com infra-estrutura profissional de Data Center robusta e moderna, capaz de 

atender a demanda dos demais órgãos garantindo desempenho, segurança e alta 
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disponibilidade de forma a cumprir as expectativas e por outro lado obter um maior controle da 

arrecadação. 

Portando se faz necessário o presente termo com suas exigências técnicas em 

equipamentos, serviços e com garantia mínima exigida, para que o projeto de armazenamento 

e processamento de dados tenha seu pleno êxito nas instalações e funcionamento operativo.  

3. Exigências Preliminares:  

Este termo contém todas as descrições das características míninias exigidas nos 

equipamentos a serem licitados bem como os serviços de instalações e configurações e 

treinamento de pessoal. 

Todos os itens que compõem o item 2 deste termo devem ser instalados, configurados, 

treinados e desenvolvidos por técnicos certificados. Para tanto deverá ser anexada à proposta 

comprovação de aptidão técnica através de atestado de capacidade técnica e certificação 

técnica do responsável pelas instalações, implementações e treinamentos e demais serviços que 

o projeto demanda. 

A garantia dos equipamentos, peças, acessórios e serviços de mão de obra deverão estar 

cobertos pela garantia mínima exigida conforme descrita nos itens relacionados. Nos itens que 

a garantia não é mencionada, a garantia será de 12 meses para serviços, peças, acessórios e 

equipamentos, salvo nos casos em que este Projeto expressamente disponha de outra maneira. 

Para os equipamentos a serem fornecidos, a proponente licitante deverá prever a 

substituição dentro do prazo de assistência técnica definido neste documento. 

Essa garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de projeto, fabricação e 

desempenho dos equipamentos, quando submetidos a uso e conservação normais. 

Durante o prazo de garantia acima indicado, deverão ser substituídas e/ou reparadas 

quaisquer partes e equipamentos defeituosos, sem ônus para o município. Nesse caso, a 

licitante vencedora deverá repetir, às suas custas, os testes julgados necessários pela 

contratante para comprovar a perfeição dos reparos executados, e o bom funcionamento da 

unidade. 

No caso de constatarem-se quaisquer defeitos ou deficiências nos equipamentos, materiais 

ou acessórios, a contratante terá o direito de utilizá-los até que os mesmos sejam retirados e 

substituídos. 

As empresas que participarão apresentando proposta para o item 2 deste certame deverão 

realizar visitação nos locais onde serão realizadas as instalações dos equipamentos para os 

demais itens não será necessária a visitação técnica:  
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A visitação será no Departamento de processamento de Dados da Prefeitura Municipal de 

Santo Ângelo com o responsável pelo processamento o qual indicará o local das instalações e 

assinará o atestado de visita técnica para o item 2.  

A empresa deverá apresentar junto com a documentação o atestado assinado. A não 

apresentação do(s) atestado(s) de visitação técnica implica, na automática desclassificada no 

certame para o item 2. 

A visitação para o item 2 deverá ser realizada no mínimo 1 (um) da dia antes da data do 

certame.     

A homologação de todos os equipamentos, treinamentos e serviços serão efetuados pela 

diretoria de TI da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo. 

4. Atestados de Qualificação para o item (2):  

a. A empresa licitante deverá apresentar um ou mais Atestados de Qualificação 

Técnico-operacional (ou Atestado de Capacidade Técnica), em seu nome, 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o 

licitante forneceu equipamentos e prestou serviços com características e 

quantidades compatíveis com o objeto desta licitação (art. 30, § 4º, da Lei nº 

8.666/93).  

b. A licitante deverá informar por meio de Atestado ou Certidão fornecida por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação do signatário e 

assinatura do responsável legal, que comprove o fornecimento de 

equipamento(s) de informática compatível com o objeto deste edital, isto é 

fornecimento de hardwares e softwares e instalações e treinamentos com 

assessoramento técnico. No documento deverá também, informar o nível de 

satisfação no fornecimento garantia e, assistência técnica, e na qualidade do(s) 

equipamento(s) fornecido(s).  

c.  A Licitante deverá ter uma CERTIFICAÇÃO TÉCNICA e/ou COMERCIAL emitida 

pelo fabricante dos produtos (servidores e switch) ofertados e deverá anexar 

junto a proposta. 

d. A licitante deverá apresentar Declaração específica para este certame, emitida 

pelo fabricante, atestando que a licitante é sua revendedora autorizada para 

revenda dos servidores ofertados, assinada pelo seu representante legal com 

reconhecimento em cartório. 
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e. As declarações exigidas nas alíneas (c) e (d) ficarão dispensadas, caso a 

proponente for o próprio fabricante. 

 

5. Anexos:  

Fazem parte deste termo os seguintes ANEXOS: 

ANEXO-I - Especificação técnica mínimas dos equipamentos e serviços a 

serem realizados; 

ANEXO-II - Planilha de valores; 

ANEXO-III - Modelo de proposta financeira; 

6. Estrutura do certame Licitatório:  

Este termo prevê 1 (um) Lote de compras como descrito no ANEXO-I, o LOTE Consiste 

em:  

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Dezoito (18) MICROCOMPUTADOR; 

2 

Três (03) SERVIDOR DE DADOS; 

Um (02) NO-BREAK;  

Um (01) SWITCH REDE;  

LICENCIAMENTOS (S.O. e V.M);  

INSTALAÇÃO E TREINAMENTO.  

O itens 1 será julgados pelo menor preço unitário por item; 

O item 2 pelo menor preço global tendo assim uma única empresa vencedora para este 

item. 

NOTA: Todos os equipamentos deverão obrigatoriamente comprovar as características 

técnicas mediante apresentação catalogo técnico do fabricante, bem como suas devidas 

instalações, de sistema operacional, pacote Office, instalações elétricas e treinamento com 

repasse de conhecimento. 

Ressaltamos que a opção de aquisição do item 2 pelo preço global é devido a complexidade 

técnica uma vez que a empresa licitante vencedora deverá fornecer os equipamentos fazer as 

devidas instalações configurações e dar o treinamento necessário conforme exigência deste 

termo. 
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O modelo do equipamento deverá ser a mais recente geração disponibilizada pelo 

fabricante. Todos os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser de Primeira 

Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de 

qualidade mais elevado da linha equipamento a ser utilizado, satisfazendo as especificações da 

ABNT, do INMETRO, e das demais normas.  

Caso o equipamento tenha saído de linha até a data da entrega do produto, este deverá ser 

substituído por outro modelo atual, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e 

atendendo às condições estabelecidas neste termo. 

7. Disposições gerais:  

As seguintes disposições gerais se aplicam a todos os equipamentos e serviços a serem 

executados: 

As especificações técnicas descritas neste memorial e nos seus anexos devem ser seguidas 

de forma restrita pelas contratadas, a fim de que sejam atingidos os objetivos a que se propõe 

este termo. 

A contratada deve prever nos seus custos as despesas com atividades secundárias 

relacionadas às instalações e treinamento e outros serviços que venha a ser necessário para as 

configurações treinamentos e repasse de conhecimento. 

8. Prazos e responsabilidades:  

A entrega dos equipamentos, instalações, configurações e treinamentos: Deverão os 

equipamentos ser entregues e os devidos serviços serem realizados no prazo máximo de 90 

dias a contar da data da ordem de Compra, emitidos pelo Departamento de Compras e 

Patrimônio do Município de Santo Ângelo - RS. 

A empresa licitante deverá entregar a solução projetada no item 2 (no-break, servidores, 

siwitch e virtualização), funcionando na totalidade, conforme especificado neste memorial 

descritivo. Portanto, é de sua total responsabilidade o levantamento em campo dos itens que 

contém esta solução, não podendo ser responsabilizada o Município de Santo Ângelo - RS, por 

qualquer pagamento adicional a proposta de preços apresentada, para atender a uma demanda 

não verificada quando da elaboração da proposta, pela empresa licitante. 

9. Do pagamento:  

O pagamento será após a entrega dos equipamentos e de suas devidas instalações com 

seus respectivos treinamentos conforme prevê no anexo-i deste termo. 
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O pagamento será efetuado após laudo de homologação emitido pela Diretoria de 

informática do município de Santo Ângelo/RS. 

Cumprido as etapas anteriores, será encaminhado procedimento junto a Caixa Federal para 

os devidos pagamentos. 

10. Considerações Finais:  

Portanto, a empresa licitante vencedora do certame não poderá alegar o desconhecimento 

das características técnicas do serviço a ser realizado bem como dos equipamentos a serem 

instalados, uma vez que a mesma tomou ciência de que forma seria o procedimento, tendo o 

apoio da comissão de segurança publica do município. 

Santo Ângelo, 28 de dezembro de 2016. 

 
 

JOSÉ FIORAVANTE SCHNEIDER 
Dir. TIC CRA/RS: 24.294 
Responsável Elaboração 

 
 



MUNICÍPIO DE SANTO ANGELO – RS 

Departamento de Processamento de Dados 
TI – Tecnologia da Informação 

 

www.santoangelo.rs.gov.br 
Página 9 

 

ANEXO-I  

 

Especificação técnica mínimas dos equipamentos a serem adquiridos: 

 

Ação: Administração Tributária e/ou Financeira  

1.1. MICROCOMPUTADOR:  

1.1.1. Dezoito (18) microcomputadores com as seguintes características técnicas 
mínimas aceitáveis: 

1.1.2. Processador: Intel Core i3 
1.1.3. Memória: 4GB (1x4GB) 
1.1.4. Disco Rígido: 500GB 7200rpm SATAIII 
1.1.5. Sistema Operacional: Windows 7 Pro 64 instalado com mídia ou superior;  
1.1.6. Processador Modelo: 4160 - 3.6GHz 
1.1.7. Memória Tipo: DDR3 1600 Mhz 
1.1.8. Drive Óptico: DVD+RW 
1.1.9. Slots PCIe X1: 01 
1.1.10. Slots PCIe X16: 01 
1.1.11. O equipamento deverá possui segurança TPM 1.2 
1.1.12. Placa de vídeo: Integrada Intel HD Graphics 
1.1.13. Conexões USB 2.0:04 
1.1.14. Conexões USB 3.0:2 
1.1.15. Conexões VGA: 01 
1.1.16. Conexões Display Port: 01 
1.1.17. Rede: 10/100/1000 Mbps 
1.1.18. Fonte: potência de no máximo 260W com certificação 80Plus Gold e 90% de 

eficiencia– Apresentar comprovação juntamente com a proposta. 
1.1.19. TECLADO - Conexão com computador: USB 2.0 
1.1.20. MOUSE - Conexão: USB 2.0 
1.1.21. MONITOR - Monitor LED-TFT 18.5" 
1.1.22. Garantia: Garantia total 36 meses on-site (no local da instalação) 

comprovadamente pelo fabricante do equipamento, com atendimento através de 
sua rede autorizada no Brasil. A licitante deverá possuir central de ligações 
gratuitas (0800) para dúvidas técnicas quanto a instalação e configuração do 
equipamento e destacado na proposta (informar número). A garantia deve estar 
em nome do contratante, não sendo aceito oferta de equipamento com garantia 
em nome de terceiros. O fabricante deve possuir site na internet para download 
de driver, suporte técnico e verificação do status da garantia (informar o site na 
proposta). O fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) para 
abertura dos chamados de garantia, mantendo registros dos mesmos constando a 
descrição do problema (informar número). O equipamento deverá ser totalmente 
integrado de fábrica, não sendo aceitas quaisquer violações ou alteração no 
conteúdo das embalagens, que vise inclusão/supressão de itens/opcionais, para 
garantir que todas as partes e peças sejam homologadas e cobertas pela garantia 
do fabricante, apresentar comprovação.  
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1.1.23. A proposta deverá destacar MARCA/MODELO e Part Numeber (SKU) do 
equipamentos e opcionais quando for o caso. 

1.1.24. O equipamento deverá possuir cadastro no FINAME, deverá ser 
indicado na proposta e a emissão da nota fiscal deverá ser de acordo 
com a descrição do mesmo junto ao BNDES.  

 

Ação: Sistema de Gestão 

1.2. SERVIDOR DE DADOS: 

1.2.1. Três (03) Servidores de dados com as seguintes características técnicas 
mínimas aceitáveis: 
1.2.2. O modelo do equipamento deverá ser a mais recente geração 

disponibilizada pelo fabricante. Projeto para utilização em rack, padrão 19’’, 
com 2U de altura; Abertura de gabinete e remoção de placas sem 
necessidade de ferramentas; sistema de refrigeração dotado de, no mínimo, 
6 (seis) ventiladores hot-plug redundantes. Fontes de alimentação interna e 
redundantes (1+1) hot-plug, com certificação 80 Plus Platinum, com potência 
não inferior a 750W. Indicar na proposta Modelo da Fonte ofertada. O 
equipamento deverá suportar 2 (duas) unidades de processamento gráfico 
(GPU), que podem proporcionar um desempenho para aplicações, incluindo 
infraestrutura de desktop virtual (VDI) e computação de alto desempenho 
(HPC). Apresentar comprovação do fabricante para este requisito. 

1.2.3. Processadores: no mínimo 2 (dois) processadores instalados, da última 
geração do fabricante com 10 núcleos físicos, freqüência real de 2.3Ghz 
memória cache 25MB (destacar marca e modelo na proposta). Um mesmo 
modelo de equipamento deverá possuir índice SPECint_rate2006 auditado de, 
no mínimo, 849 na métrica Result e  822 na métrica Baseline 
(SPECint_rate_base2006), considerando os dois processadores instalados; 
Para comprovar o desempenho solicitado, a licitante deverá anexar à 
proposta cópia extraída da Internet (www.spec.org) do teste realizado. 

1.2.4. Memória: possuir instalado no mínimo 192 (sento e noventa e dois) GB 
de memória DDR4, em pentes de 16GB (12x16GB) RDIMM de 2133MT/s. 
Expansibilidade a pelo menos 768 GB em 24 (vinte e quatro) slots DIMM, no 
mínimo. 

1.2.5. Interfaces: 01 (um) conector serial; 4 (quatro) interfaces de rede 
Gigabit Ethernet 10/100/1000 auto-sensing, com suporte a Wake-on-LAN, 
agregação de link, balanceamento de carga. 2 (duas) interfaces de rede 10 
Gigabit Ethernet, BASE-T.  No mínimo 5 (cinco) portas USB, não sendo aceito 
o uso de adaptadores para atender esta exigência. 07 (sete) slots PCIe, 
sendo no mínimo 1 (um) PCIe x16 e 3 (três) PCIe x8; 01 (uma) interface 
para vídeo padrão VGA, com no mínimo 16 (dezesseis) MB de memória. 

1.2.6. Controladoras: suporte a discos SATA, SAS. Deve permitir a operação a 
12Gb/s e 6Gb/s. A controladora deverá possuir suporte os níveis de RAID 0, 
1, 5, 10, 50. No mínimo 8 portas internas). Apresentar catálogo técnico junto 
a proposta. 

1.2.7. Unidade de armazenamento: 1 (uma) unidade DVD-ROM interna. Deve 
possuir no mínimo 2 (Duas) unidades de disco rígido com capacidade 
individual de 300 GB, padrão SAS, 12 Gbps\ e performance de 10.000 
rotações por minuto, configurados em RAID 1, hot-plug e hot-swap.  
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1.2.8. Segurança: Sistema de trava na tampa do chassi, impedindo acesso aos 
componentes internos. Interruptor interno ativo para detectar violação do 
chassi. Deverá acompanhar painel frontal para proteção de acesso aos discos 
rígidos. 

1.2.9. Gerenciamento remoto e diagnóstico: Possuir controlador para 
gerenciamento remoto com porta dedicada de 1Gb oferecendo os seguintes 
recursos mínimos: suporte a IMPI 2.0 e IPv6, alertas SNMP, monitoramento 
em tempo real, inventário e alerta para sistemas de armazenamento e placas 
de rede. Alertas por e-mail, monitoramento de energia, mídia virtual e 
autenticação, configuração remota; deverá acompanhar software de 
gerenciamento do próprio fabricante do servidor com ferramentas de 
software de gestão e consoles visando simplificar a implantação, atualização, 
monitoramento e manutenção do servidor. Capacidade de realizar 
diagnóstico de falhas com indicação através de painel frontal indicativo 
textual ou Led´s, para as atividades do equipamento e subsistemas. O 
software de gerenciamento deverá possuir uma versão para dispositivos 
móveis (informar o nome na proposta). 

1.2.10.  Acessórios: Deve acompanhar trilhos deslizantes para rack padrão 19”, 
original do equipamento com braço organizador de cabos. Acompanhar 2 
(dois) cabos do tipo ABNT  de 2 metros.  

1.2.11. Licenciamento Microsoft: Deverá acompanhar cada servidor uma licença 
do Windows Server DATACENTER 2012, 20 licenças Call, 20 licenças de Call 
Remote Desktop em regime de OEM em 1 dois servidores e KIT de mídias 
para instalação;  

1.2.12. Homologação do equipamento nas seguintes listas de compatibilidade 
(devem ser anexadas à proposta): Microsoft Windows Server 2008 e 2012 
R2, http://www.windowsservercatalog.com, Red Hat Enterprise Linux 7.0 
http://hardware.redhat.com SuSE Linux Enterprise Server 12 
http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp; 

1.2.13. Garantia: Garantia total 60 (sessenta) meses on-site (no local da 
instalação) comprovadamente pelo fabricante do equipamento, com 
cobertura de 24 horas por dia, 07 dias por semana, com atendimento através 
de sua rede autorizada no Brasil. A licitante deverá possuir central de 
ligações gratuitas (0800) para dúvidas técnicas quanto a instalação e 
configuração do equipamento e destacado na proposta (informar número). A 
garantia deve estar em nome do contratante, não sendo aceito oferta de 
equipamento com garantia em nome de terceiros. Deverá ser apresentada 
comprovação através de declaração assinada pelo fabricante do 
equipamento, específica para este processo licitatório, assinada pelo seu 
representante legal com reconhecimento em cartório (anexar à proposta), 
comprometendo-se pela garantia ofertada. Durante o prazo de garantia será 
substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, 
salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos.  
O fabricante deve possuir site na internet para download de driver, suporte 
técnico e verificação do status da garantia (informar o site na proposta). O 
fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia.  

1.2.14. Não serão aceitas adaptações realizadas pela licitante a fim de atender 
o edital, deverá ser apresentada declaração especifica para este edital 
informando que o equipamento será montado em fabrica com as 
características solicitadas ou deverá ser apresentada declaração do fabricante 
informando Part number do equipamento e todos os opcionais que  que irão 
acompanhar o produto, devida mente assinada e com firma reconhecia. 
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1.2.15. Instalação e Treinamento: A contratada deverá realizar visita técnica 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo, no intuito de 
compreender o cenário atual e identificar a melhor forma de integrar a 
solução ofertada. O atestado será assinado por um representante da 
Prefeitura. Este deverá ser anexado junto à proposta comercial. Instalação: o 
serviço deverá contemplar as seguintes atividades: Reunião remota de 
alinhamento para definição geral do projeto que deverá acontecer com pelo 
menos 10 dias de antecedência da instalação; (pós edital) Desembalagem 
dos equipamentos; Instalação física dos equipamentos em rack padrão 19’’; 
Conexão de cabos de energia e lógicos (todos os cabos necessários para 
interligação da solução deverão ser entregues junto aos equipamentos); 
Instalação de firmware atualizando o produto fornecido para o último nível 
recomendado; Instalação do hipervisor nos servidores (três servidores). 
Migração do ambiente Xen Server, constante no servidor da contratada para 
o novo ambiente. Substituindo esse hipervisor para o novo licenciamento 
Hyper V. A migração das aplicações (maquinas virtuais) constantes do Host 
Xen Server deverão ser contempladas seguindo os seguintes parâmetros: 
Maquinas Windows: todo o ambiente deverá estar funcional. Ou seja, a 
migração do ambiente Xen para o ambiente Hyper V deverá ser completo. 
Maquinas Linux: A CONTRATADA deverá deixar o novo ambiente preparado 
para a CONTRATANTE migrar as aplicações em um segundo momento. Nesse 
caso, apenas o sistema operacional deverá ser instalado nas VM's conforme 
distribuição utilizada pela Prefeitura Municipal. As informações sobre as 
distribuições utilizadas deverão ser levantadas na visita técnica. 
Reconfiguração do Windows em relação à parte de rede. Toda a 
comunicação do novo ambiente deverá estar funciona. Migração das funções 
Master (FSMO) Active Directory. Ambiente Hyper V: Habilitar e testar todas 
as funcionalidade contempladas na licença solicitadas pela contratante 
alinhadas na visita técnica. Testes de funcionalidades básicas de hardware. 
Testes de comunicação entre os equipamentos do ambiente. Validação junto 
ao cliente de todo o cenário ao término da implementação. 

1.2.16. O equipamento deverá possuir cadastro no FINAME, deverá ser 
indicado na proposta e a emissão da nota fiscal deverá ser de acordo 
com a descrição do mesmo junto ao BNDES. 

1.3. NO-BREAK:  

1.3.1.  (2) No-breaks com as seguintes características técnicas mínimas 
aceitáveis: 
1.3.2. ENTRADA: 
1.3.2.1. Tensão de entrada nominal 220V; 
1.3.2.2. Frequência de entrada 47Hz a 63 Hz; 
1.3.2.3. Subtensão: 165 para 220V; 
1.3.2.4. Sobretensão: 265 para 220V. 
1.3.3. SAÍDA: 
1.3.3.1. Frequência de saída em modo inversor 50Hz/60Hz; 
1.3.3.2. Faixa de saída em modo inversor 220V (+-1%); 
1.3.3.3. Rendimento a plena carga em bateria >=94% (pela bateria); 
1.3.3.4. Tensão de saída nominal 220V; 
1.3.3.5. Rendimento a plena carga em rede >=94% (dupla conversão); 
1.3.3.6. Potência de pico nominal 2310W; 
1.3.3.7. Forma de onda Senoidal; 
1.3.3.8. Potência de saída nominal contínua 3000VA/2100W; 
1.3.3.9. Tempo de acionamento do inversor 0. 
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1.3.4. BATERIA: 
1.3.4.1. Tensão de operação 96V 
1.3.4.2. Quantidade 8x9Ah ou 7Ah/12V 
1.3.4.3. Tipo de bateria Selada VRLA , chumbo-ácida, livre de manutenção 
1.3.4.4. Vida útil da bateria Entre 2 e 5 anos. 
1.3.4.5. Conector/adaptador banco de bateria externo com cabo para conexão. 
1.3.5. ACESSÓRIOS: 
1.3.5.1. Trilhos deslizantes: Para rack 19” ajustáveis; 
1.3.5.2. Deve possuir retificador/inversor, para banco de baterias externo 
1.3.6. O equipamento deverá possuir cadastro no FINAME, deverá ser 

indicado na proposta e a emissão da nota fiscal deverá ser de 
acordo com a descrição do mesmo junto ao BNDES. 

1.4.  SWITCH DE REDE: 

1.4.1. Módulo de interconexão com as seguintes características técnicas mínimas 
aceitáveis: 

1.4.2. No mínimo 24 portas 1/10GBase-T, 1 porta para gerenciamento, switching de 
pelo menos 640Gpbs, taxa de encaminhamento de no mínimo 450Mpps, memória 
flash do equipamento a partir de 32MB, mínimo de 256MB de memória RAM, 
Fontes de alimentação internas original do fabricante. Deverá acompanhar 22 
Cabos CAT6 de no mínimo 1,5 metros. 

1.4.3. Garantia total LifeTime serviço de atendimento NBD , com atendimento através 
de sua rede autorizada no Brasil, a licitante deverá possuir central de ligações 
gratuitas (0800) para dúvidas técnicas quanto a instalação e configuração do 
equipamento e destacado na proposta (informar número). A garantia deve estar 
em nome do contratante, não sendo aceito oferta de equipamento com garantia 
em nome de terceiros. Deverá ser apresentada comprovação através de 
declaração assinada pelo fabricante do equipamento, específica para este 
processo licitatório (anexar à proposta), comprometendo-se pela garantia ofertada. 
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a 
parte ou peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso 
inadequado dos equipamentos.  O fabricante deve possuir site na internet para 
download de driver, suporte técnico e verificação do status da garantia (informar o 
site na proposta). O fabricante deve possuir central de atendimento tipo (0800) 
para abertura dos chamados de garantia, mantendo registros dos mesmos 
constando a descrição do problema (informar número). O equipamento deverá ser 
totalmente integrado de fábrica, não sendo aceitas quaisquer violações ou 
alteração no conteúdo das embalagens, que vise inclusão/supressão de 
itens/opcionais, para garantir que todas as partes e peças sejam homologadas e 
cobertas pela garantia do fabricante. A contratada deverá ser certificada junto ao 
fabricante para realizar reparos nos equipamentos ofertados, anexar comprovação 
juntamente com a proposta. 

1.5. LICENCIAMENTOS (SO): 

1.5.1. Licenciamento: Deverá acompanhar servidor uma licença do Windows Server 
DATACENTER 2012 OEM (por servidor), com 20 Cal de acesso (total), 20 Cal 
Remote Desktop (total) para os três servidores e com KIT de mídias para 
instalação; 
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1.6. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO:  

1.6.1. A contratada deverá realizar a instalação física dos equipamentos constantes 
nos itens 2, instalação de Software de Virtualização, apresentação dos servidores 
ao Storage, criação e definição das Luns, treinamento de no mínimo 40 horas 
junto a equipe da prefeitura. 

2. DO PREÇO DE REFERENCIA: 

O preço de referência do lote é de: R$ 300.000,00 (Trezentos mil Reais). 
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ANEXO-II  

PLANILHA DE VALORES  

ITEM BEM/SERVIÇO QTDE UNITARIO T O T A L 

1 
Microcomputadores para informatização da 
Administração Tributária e/ou Financeira 
(Cadastrado no CFI) 

18 R$ 3.500,00 R$ 63.000,00 

2 

Servidores - Implantação ou reestruturação de 
datacenter (Cadastrado no CFI) 3 R$ 60.500,00 R$ 181.500,00 

Nobreaks - Implantação ou reestruturação de 
datacenter (Cadastrado no CFI) 2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

Switchs - Implantação ou reestruturação 
de Datacenter  

1 R$ 13.500,00 R$ 13.500,00 

Software Sistema Operacional Servidores 
– licenciamentos  3 R$ 5.000,00 R$ 15.000,00 

Capacitação em Informática Avançada e 
instalação e treinamento 4 R$ 750,00 R$ 3.000,00 

TOTAL REFERÊNCIA R$ 300.000,00 
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ANEXO-III  

Modelo de proposta financeira 

 

ITEM BEM/SERVIÇO QTDE UNITARIO T O T A L 

1 
Microcomputadores para informatização da 
Administração Tributária e/ou Financeira 
(Cadastrado no CFI) 

18 R$__________ R$____________ 

2 

Servidores - Implantação ou reestruturação de 
Datacenter (Cadastrado no CFI) 3 

R$ ________________ 

Nobreaks - Implantação ou reestruturação de 
datacenter (Cadastrado no CFI) 2 

Switchs - Implantação ou reestruturação 
de datacenter  

1 

Software Sistema Operacional Servidores 
– licenciamentos 3 

Capacitação em Informática Avançada e 
instalação e treinamento 4 

 

 
 
OBS: A proposta deve estar identificada em Folha Timbra, Carimbada e Assinada 

 


